


  RESFRIMAG REFRIGERAÇÃO

3-Valor Total (R$):
  1.800,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  MICROFRIO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO

1-Endereço:
  RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 301, TÉRREO,PONTAL - ILHÉUS/BA

1-CPF/CNPJ:
  36440252/000189

1-Valor (R$):
  1.300,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Cristine Coelho Marques em 31/01/2023, às
11:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Mayanna Ferreira Ribeiro em 31/01/2023, às
12:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0572053 e o código CRC 1B5BE0C6.
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Comunicação Interna nº 4 / ILHÉUS - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 30 de janeiro de 2023.

De: PROMOTORIA REGIONAL

Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: DL - INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT

Senhor Superintendente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de licitação, para a execução do serviço de instalação de um
aparelho de ar condicionado split, na 3ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, conforme orçamento anexo.

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista
no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, em razão da necessidade de substituir um aparelho de ar condicionado, tipo janela, que encontra-se
com defeito.

Por fim, informamos que as servidoras Cristine Coelho Marques, matrícula 351.677 Liliane de Andrade Santos, matrícula 352.231 serão respectivamente, Fiscal e
Suplente, do contrato acima.

 

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano

Promotora de Justiça/Coordenadora

 

Documento assinado eletronicamente por Mayanna Ferreira Ribeiro em 31/01/2023, às 12:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0572085 e o código CRC F8CD8362.

19.09.00896.0002221/2023-32 0572085v1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE 58593152520 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.440.252/0001-89
Certidão nº: 3904715/2023
Expedição: 27/01/2023, às 09:19:08
Validade: 26/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE 58593152520 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.440.252/0001-89, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/01/2023 09:22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20230561176

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.440.252/0001-89

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/01/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE 58593152520
CNPJ: 36.440.252/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:46 do dia 27/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2023.
Código de controle da certidão: D57C.219F.903B.DAA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   TRIBUTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHÉUS

FONE(S): 073 3231-5670
ILHÉUS - BA - CEP: 45653-380
R. PRADO VALADARES, 147 - CENTRO

CENTRAL DE TRIBUTOS

CNPJ/MF: 13.672.597/0001-62

  CNPJ/CPF:

  INSCRIÇÃO CADASTRAL

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  ENDEREÇO (LOGRADOURO)

36.440.252/0001-89

0910782/3

ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº 301, PONTAL - ILHÉUS-BA, CEP: 45654-510

08634Nº PROCESSO Nº: ANO:

  OBSERVAÇÕES:

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR
A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: D2895609

EMITIDA ÀS 10:26:10 DO DIA 27/01/2023 HORA E DATA DE BRASÍLIA.

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS,  27 de Janeiro de 2023

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://ilheus.metropolisweb.com.br:83/metropolisWEB/

VÁLIDA ATÉ 26/02/2023.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE 585.931.525-20

CNPJ Data de Abertura

36.440.252/0001-89 20/02/2020

Nome Empresarial

ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE 58593152520

Nome Fantasia

MICRO FRIO ELETROREFRIGERACAO

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 20/02/2020

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

45654-510 RUA BARAO DO RIO BRANCO 301 TERREO

Bairro Munícipio UF

PONTAL ILHEUS BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 20/02/2020 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente para Superintendência de Gestão Administrativa, para análise e deliberação.

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, para a execução do serviço de instalação de ar condicionado, na 3ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, conforme
orçamento anexo.

Serão Fiscal e Suplente do contrato, as servidoras Cristine Coelho Marques, matrícula 351.677 e Liliane de Andrade Santos, matrícula 352.231, respectivamente.

Por fim, informamos que este ordenador de despesas está ciente e de acordo com a contratação do serviço acima mencionado.

 

Mayanna Ferreira Ribeiro Floriano

Promotora de Justiça/Coordenadora

 

Documento assinado eletronicamente por Mayanna Ferreira Ribeiro em 31/01/2023, às 12:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0572158 e o código CRC 1B6A420B.

19.09.00896.0002221/2023-32 0572158v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE , CNPJ
36.440.252/0001-89, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0573542), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 31/01/2023, às 14:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0573502 e o código CRC CF7E3B49.

19.09.00896.0002221/2023-32 0573502v4
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus, para prestação de instalação de aparelho de ar
condicionado split, com suporte para evaporadora, suporte para condensadora, instalação elétrica, tubulação e cabeamento para atender a demanda da referida
Promotoria de Justiça Regional.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE , pelo preço proposto de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), conforme proposta 0573095.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 31/01/2023, às 14:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0573546 e o código CRC 3B3C3335.

19.09.00896.0002221/2023-32 0573546v2
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DESPACHO

 

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
(doc. 0573546), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa ANTONIO CARLOS SANTOS LAVIGNE , pelo preço proposto de R$ 1.300,00 (um
mil e trezentos reais), para prestação de serviço de instalação de aparelho de ar condicionado split, com suporte para evaporadora, suporte para condensadora,
instalação elétrica, tubulação e cabeamento para atender a demanda da Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 31/01/2023, às 17:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0573591 e o código CRC DC94C9B1.

19.09.00896.0002221/2023-32 0573591v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Ilhéus- Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em
vista autorização da despesa referente à prestação de serviço de instalação de aparelho de ar condicionado split, com suporte para evaporadora, suporte para
condensadora, instalação elétrica, tubulação e cabeamento pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0573591) em 01/02/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 01/02/2023, às 09:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0574102 e o código CRC 6F528D42.

19.09.00896.0002221/2023-32 0574102v2
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